
PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO
 EDITAL N° 01/2015

O REITOR do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

SANTO  (IFES),  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de  acordo  com  as  disposições  da  legislação

pertinente, em parceria com a Escola Técnica Aberta do Brasil (e-Tec), resolve: 

I  -  Prorrogar,  a  partir  de  07.10.2016,  por  um  ano,  a  validade  do  Processo  Seletivo,  destinado  à

Contratação de Tutores a Distância e Tutores Presenciais de que trata o Edital nº 01/2015. 

Vitória (ES), 14 de setembro de 2016.

DENIO REBELLO ARANTES
Reitor
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